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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Pelo presente e na forma regimental, requeiro, ouvido o digníssimo Plenário, inserção em ata de VOTOS DE CONGRATULAÇÕES a todas as IGREJAS DO EVANGELHO QUADRANGULAR em comemoração aos 103 anos de fundação desta denominação no MUNDO.
Este é um momento de celebração do aniversário de fundação da Igreja do Evangelho Quadrangular globalmente, ocasião em que reconhecemos a relevância dessa data para refletirmos sobre os feitos extraordinários das igrejas dessa denominação em nossa comunidade. Com este documento, prestamos nossa sincera homenagem à instituição pelo seu incansável trabalho na disseminação da Palavra de Deus e no cuidado com os fiéis, além de promover diversas ações sociais que têm impactado positivamente nossa cidade.
Fundada em 1º de janeiro de 1923, a Igreja do Evangelho Quadrangular baseia-se na mensagem revelada por Deus, a qual consideramos completa e perfeita, como se observa na história do Angelus Temple, sua sede internacional. Nos primeiros meses de sua fundação, sete mil pessoas se converteram sob a liderança visionária de Aimée Semple McPherson, que conduzia até 21 cultos semanais, reunindo até cinco mil participantes em uma única celebração. Sua influência foi tamanha que eventos públicos em Los Angeles suspenderiam suas atividades em respeito ao Angelus Temple.
Atualmente, a Igreja do Evangelho Quadrangular conta com mais de 17 mil templos espalhados pelo mundo, e mais de 30 mil obreiros dedicados a propagar os ensinamentos de Jesus para mais de dois milhões de pessoas em 22 países.
Em Sumaré, os primeiros cultos começaram em 1955, e a cidade abriga a 533ª (quingentésima trigésima terceira) Região dessa denominação no Brasil. No início, as reuniões aconteciam em tendas itinerantes, que percorriam o Brasil, levando a mensagem de salvação de Cristo e estabelecendo novas igrejas. Hoje, nossa cidade conta com dezessete templos espalhados por vários bairros, com milhares de membros ativos.
A importância dessa instituição vai além da evangelização, destacando-se pelos importantes projetos sociais que desenvolve, como a Coordenadoria Regional de Ação Social Quadrangular, o Projeto Margarida – Saúde da Mulher, a Semana de Combate ao Uso de Entorpecentes nas Escolas, o Projeto Semeando o Bem e as Campanhas de Agasalhos. Esses são apenas alguns exemplos do compromisso da Igreja com a promoção do bem-estar e da paz em nossas comunidades.
[bookmark: _GoBack]Os quatro símbolos da Igreja do Evangelho Quadrangular têm significados profundos: a CRUZ representa o sacrifício de Cristo pela nossa salvação, a POMBA simboliza o batismo com o Espírito Santo, o CÁLICE representa a cura divina, e a COROA simboliza a volta de Cristo para reinar eternamente. O termo “Evangelho Quadrangular” reflete a ideia de um evangelho sólido e equilibrado, como expressado em Hebreus 13:8, onde é dito que “Jesus Cristo é o mesmo ontem, hoje e será para sempre”, fortalecendo a fé dos membros na imutabilidade do Salvador, e inspirando-os a seguir na missão de difundir o Evangelho e promover o bem para todos em nossa sociedade.
Em reconhecimento ao aniversário de fundação da Igreja do Evangelho Quadrangular no Brasil e pelos valiosos serviços prestados às nossas comunidades, proponho que esta Casa de Leis homenageie a Igreja do Evangelho Quadrangular de Sumaré, solicitando que este documento seja enviado integralmente a todos os líderes pastorais desta honrada instituição.
Que o Criador derrame Suas abundantes bênçãos sobre cada pastor e membro, concedendo-lhes saúde e sabedoria para que possam continuar a contribuir significativamente para o bem-estar de nossa cidade.
Assim, é justa a homenagem desta Casa de Leis à Igreja do Evangelho Quadrangular pelos seus extraordinários 103 anos de fundação no cenário mundial.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026.
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